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212/2022 Prefeitura Municipal de rio Maria

Pavimentação em Blokret sextavado em Ruas e Avenidas 
da Sede do Município incluindo sarjeta e meio fio nas ruas 
41,45,17 e 19 e na Travessa cruz e Souza,no Município 

de rio Maria/Pa.

131/2022 Prefeitura Municipal de rio Maria construção de Parque e academia no Setor Vila Verde na 
Sede do Município de rio Maria/Pa.

ii – dESiGNar o servidor THalYS SoarES fEiToSa, Matrícula nº. 
55207864/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, para acom-
panhar e fiscalizar, como suplente, a execução dos convênios, acima des-
critos, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826060
Portaria Nº. 0819/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/846902, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 338/2022, de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor Edir MorEira caValcaNTE, Matrícula nº 
5942371/3, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro 
Eletricista, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

062/2022 Prefeitura Municipal de Mojuí dos 
campos

iluminação de campo de futebol, no Município de Mojuí 
dos campos/Pa.

ii – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826054
Portaria Nº. 0818/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/846713, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 337/2022, de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor WlYEliSoN BarBoSa cErEJa, Matrícula nº 
5951197/2, Cargo/Função: Coordenador de Núcleo, como fiscal do Convê-
nio celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

002/2022 Secretaria Municipal de Economia-SEcoN reforma do Mercado de icoaraci, no Município de Belém/
Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826049
Portaria Nº. 0816/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/846193, de 04/07/2022, e 
Memorando 335/2022, de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, Matrícula 
nº 5946508/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Contrato cele-
brado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNTraTo EMPrESa oBJETo

99/2022 Mais Brasil construtora Eireli Execução de serviços de recapeamento do Município de 
Santa luzia/Pa.

ii – dESiGNar o servidor daNiEl aNdradE MalcHEr PErEira, Matrícula 
nº 5921549/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- En-

genheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826045
Portaria Nº. 0817/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/846438, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 336/2022, de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio 
celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

249/2022 Prefeitura Municipal de itaituba Pavimentação de vias urbanas, no Município de itaituba/
Pa.

ii – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar,
como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos impedimentos 
legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826047
Portaria Nº.0813/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/844456, de 04/07/2022, 
e Memorando 332/2022, de 04/07/2022– difiS/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar a servidora criSTiNa dE fariaS GUEdES ViEira, Matrícula 
nº 54197891/4, Cargo/Função: Diretor, como fiscal do Contrato celebrado 
entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas 
– SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

90/2022 carmona cabrera construtora de obras Sa
Execução dos serviços de drenagem e Pavimentação 

asfáltica de Vias Urbanas nos Municípios que integram a 
região do Tapajós/Pa.

ii- dESiGNar o servidor láZaro cÉZar da SilVa liMa JÚNior, Matrícula 
nº 5913247/3, cargo/função: diretor de Planejamento de obras e 
Conformidade, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826042
Portaria Nº.0815/2022, de 06 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/845972, de 04/07/2022, 
e Memorando 334/2022, de 04/07/2022– difiS/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar o servidor láZaro cÉZar da SilVa liMa JÚNior, Matrícula 
nº 5913247/3, cargo/função: coordenador de Planejamento de obras e 
Conformidade, como fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

95/2022 círculo Engenharia ltda contratação de empresa de engenharia especializada na 
reforma e ampliação do Hospital regional de cametá/Pa.

ii- dESiGNar o servidor MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, 
Matrícula nº 5936254/2, cargo/função:coordenador, para acompanhar 
e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, acima descrito, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826043


